
PROJETO DE LEI NQ 22/86 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DESAPRORIAR A 

ARCA DE TERRA, SITUADA NO BAIRRO SANTA CRUZ E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

iem vigor na dota de suo pub1icoç2o. 

Sôkc das Sessões, 18 de Abril de 1986. 
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JOSÉ 41IX0 DE MATOS 
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Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

   

   

 

CEP 36.400 ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

   

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreto: 

ART. 1 - Fico o Executivo Municipal autorizado a declarar de 

Utilidade Pública, paro fins de desapropriaço, o área 

de terra, situado à margem da BR 0,40, que vem se prestan 

do para pratica de esportes. 

AfT. 2 - Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta 



PROJETO DE LEI N2 22/86 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DESAPRORIAR A 

ÁREA DE TERRA, SITUADA NO BAIRRO SANTA CRUZ E DÁ 

OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lofajete decreto 

ART. 12 - Fica o Lxecutivo Municipal,'. autorizado o declarar de 1 

APROVAM. Utilidade Pública, paro fins de dcsapropriaço, a rea ' 

de terra, situado à margem da BR ('40, ave vem se prestan 

do poro prática de esportes. 

AkT. 22 
- Revogam-se os disposiçes em contrario, entrando esta 1 

em vigor no doto de suo publicaço. 

Sala dos Sesses, 18 de Abril de 1986. 

JosÊ AX DE MATOS 

Ver ea dor 
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VERE DOR JOSÉ EIXO DE MATOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Sua Exa. o Sr. Prefeito Municipal, conhece, nos merndros, 

no so o funcionamento daquela área como campo de esporte, bem co 

mo, tem sido alvo, de pedidos daouela gente em fovvr da manutenção 

ee continuaço da prestaço da crea, que há longos anos vem ser - 

vindo aos nossos municipes, que ali praticam esportes, to necess 

rio ao desenvolvimento ffsico na nossa juventude e acueles outros, 

rue devotados assistem. 

Assim é cue se faz, salvo melhor juízo, a hecessidode, do 

alcance pretendido. 

Vereador 



JUSTIFICATIVA 

Suo Exo. o Sr. Prefeito Municipal, conhece, nos meandros,' 

no só o funcionamento daquela área como campo de esporte, bem c2 

mo, tem sido alvo, de pedidos daquela gente em favor  da manutenço 

óe continuaço da prestaço da área, que h longos anos vem ser 

vindo aos nossos municipes, que ali praticam esportes, to necessc 

rio ao desenvolvimento ffsico na nossa juventude e aqueles outros, 

ue devotados assistem. 

Assim e aue se fõz salvo melhor juízo, o necessidade, do 

alcance pretendido. 

( /-, ~ç 
VEREADOR JOSÊ/1(LEIXO DE MATOS 

Vereador' 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

      

      

ASSUNTO :- 

SERVIÇO DE SECRETARIA 

PARECER 

ODMISSXO DE VIAÇXO E OBMS PIiBLICAS 

A Camjso de VL*ço e Obree Ptblica é de parecer 

s seja discutidos votado pelo Plenário, e P*bjeto de Liei flQ  22/86, de autoria' 

do Vereador José Aleixo de Matos. 

Sala das Cneieses, 06 de Maio de 1986. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

      

      

N.° 

ASSUNTO :- 

SERVIÇO DE SECRETARIA 

PARECER 

coilssio DE FINANÇAS 

A Comisso de Pinariça., 9 de parecer que 

o Projeto de Lei n2 22/869  seja discutido e votado pelo Plená—
rio. 

Sala das Comieses, 07 de Maio de 1986. 



Sala das Comissee, 06 de Maio de 1986. 

Ç7 '4~7 ,&, 4-' / 

1 
' vi APROVADO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

      

      

ASSUNTO :- 

SERVIÇO DE SECRETARIA PARECER 

COMISSO DE LEGISLAÇXO E CONSTITUIÇÃO 

A Comisso de Legis1aço e Constituiço 

de parecer que o Projeto de Lei n2 22/86, de autoria do Ilustre ' 

Vereador José Aleixo de Matos, deva ser discutido e votado pelo ' 

Plenário. 

%L 



-fEFE AD DA LFRE" LA 

Presidente da Cmara 

PROJETO DE LEI N2 22186 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL. A DECLARAR DE UTILIDADE PÚBLICA PARA 

FINS DE DESAPROPRIAÇÃO A ÁREA DE TERRA SITUADA NO BAIRRO SANTA CRUZ E 

oÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Cmara Municipal de Conselheiro La?aiete decreta: 

ART • 12-Fica o Executivo Municipal autorizado a declarar da Utilidade Pública ,p 

rã fins de desapropriaço, a áree de terra, situada à margem da BR 040 , 

que vem se prestando para pratica de esportes* 

ART • 22-Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta Lei em vigor na da 

ta de sua publicação* 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MJNICIPAL,AOS '16 DIAS DO MS DE MAIO DE 1986. 

VEREADOR JOÃO RODRIGUES DE CASTRO 

Vice- Presidente da Camara 

VEREADOR VEREADOR4 FR1DO MAFUZ 

Secretária da Câmara 



O Prefeito do Município de Conselheiro Lafaiete, usando de suas atribuições, 

cx:0IDz11 cue no onuloso Bairro Santa Cruz nã necessi 

dada de se consruir un runo escolar; 

:SIDERJC 

 

ria- que no Bairro citado existe. funcionando, recaria-

:eare, um campo de uteol :ue proporciona lazer aos moradoras 

da. reio; 

SIDDO cue s,-,o metas do G-cvrno :unicipal a educação e o 

1 ze r, 

- r -' rn 
.L# \, .Lt .LJ -  £ • 

nT i Picam declaradas de utilidade piblica, para afeitos 

de desa-propriação amigável ou iudicial., as 

 

areas 

  

abaixo relacionadas, de domínio da 'Companhia Side 

rigica aci0na1 : 

a) rea - medindo 4,C0m2 (quatro Mi -L metros uaàradcs 

mais ou menos, de ?orna trianuiar, co:p-rcendida 1  

entre a BR 040, Rua Candido de Queiroz é Rua Gon. 

gonhas; 

b) àrea 2 - medindo 4CC0m2 (umtro ::il me;ros •;'.a - 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete.... d de 19 

PREFEITO 
' ,J L 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

D E O R E o N.° 066/85 



Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete. 2 
!seteubro 65 de 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

D E C R E I
N.° 

O6/85 

O Prefeito do Município de Conselheiro Lafaiete, usando de suas atribuições. 

-2 

  

drados), de•ar11-0 de tuna rea maior, co frente para 

 

  

a Rua Congohas, parta, e faixa  sem ãenominaçao , 

tudo de coo dade com "Croquis"  elaborado pela. 

rC, que passa a lazer parte • ntegrante. deste 

Decreto. 

.tRT. 22 Revogam—se a disposiç6es e--, I- contrrio, entrando este 

d.ecreo em vigor na data de sua publicação 

iandc, portanto, a todas as, autoridades a quem o coie-

ci::ento e e::ecuçao deste decreto pertencerem que c cum-, 

pra e o façwn cumprir to inteiramente como nele se. 

ccrem. 


